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II – abrir, presidir e encerrar as reuniões da Comissão Setorial, dando 
publicidade das deliberações tomadas aos demais servidores da PCIPA, 
através de comunicados em seu sítio eletrônico, ou, pessoalmente, por 
outro meio de comunicação;
III – resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
IV – praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da Comissão Setorial/PAE.
Art. 4° São atribuições do Cogestor Setorial do PAE:
I – substituir o Gestor Setorial do PAE, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
II – auxiliar o Gestor Setorial do PAE em suas atribuições;
II – elaborar as atas das reuniões da Comissão Setorial/PAE.
Art. 5° São atribuições dos demais membros da Comissão:
I – participar das reuniões da Comissão Setorial/PAE, quando convocados, 
analisando e opinando sobre a pauta discutida;
II – auxiliar o Gestor Setorial do PAE em suas tarefas conforme delegadas.
Art. 6° Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 13 de Abril de 2026. 
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral
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PORTARIA Nº 12/2026-CGD/SIND. INVESTIGATIVA, de 01 de abril 
de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da Investigação Preliminar, n° 2023/865126, anexo 2024/63365 
(Inquérito Policial nº 0011312-69.2020.8.14.0401), que apurou suposta 
conduta irregular de servidor ocorrida no âmbito do DETRAN/PA;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer n° 02/2024-COR-
REGEDORIA, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
Investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras JULIANA COZARA OLIVEIRA MARTINS, As-
sistente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, LÉDIA VALÉRIA FERREIRA 
NUNES VITORINO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e RINAL-
DO BRITO FERREIRA, Agente Administrativo, matrícula nº 57195457/1, 
para, sob a presidência do primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D’ OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 15/2026-CGD/PAD, de 01 de abril de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo nº 2024/512627, que apurou suposta irregularidade 
em mudança de característica de veículos, ocorrida no âmbito da Estação 
Cidadania Shopping Métrópole;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos 
autos, conforme Parecer nº 107/2024-Corregedoria Geral, que exigem 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
E. P. M, matrícula nº 57176349 /1 , com a finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes 
nos autos em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores FERNANDO ZANUTO FERRARI, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57175882/2, GEÓRGIA OLIARI TOSO, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 80845450/1 e JAIME DE SOUSA FURTADO, AXT/04, 
matrícula nº 3263495/1, para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da 
Lei 5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas 

no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao 
acusado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 16/2026-CGD/PAD, de 01 de abril de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos da Sindicância Investigativa nº 2024/259731, anexos 2024/260357 e 
2024/260376 que apurou suposta irregularidade em processos de veículo, 
desaparecimento e recomposição ocorrido no âmbito Estação Cidadania 
Shopping Métrópole;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Correicional nº 44/2024-Corregedoria Geral, que exigem 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face das ex-
servidoras A. L. M., matrícula nº 80015623/2 e M. A. S. N., matrícula 
nº 5978373/1; dos ex-servidores temporários M. R. G. M, matrícula nº 
5964044/1 e V. F. N. T., matrícula nº 5964114/1; e em face dos servidores 
E. P. M, matrícula nº 57176349/1, H. L. N. D. matrícula nº 57175927/1, 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das 
irregularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores GEÓRGIA OLIARI TOSO, Assistente de Trânsito, 
matrícula nº 80845450/1, FERNANDO ZANUTO FERRARI, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57175882/2, e JAIME DE SOUSA FURTADO, AXT/04, 
matrícula nº 3263495/1, para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da 
Lei 5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas 
no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao 
acusado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 17/2026-CGD/PAD, de 01 de abril de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo nº 2025/2482927 (referente à Ação judicial 0913247-
89.2024.8.14.0301), que apurou suposta irregularidade em processo de 
emplacamento de veículo dublê, ocorrida no âmbito da CIRETRAN de Sa-
linópolis;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 49/2025-Corregedoria Geral, que exigem instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-servidor 
F. M. F., matrícula nº 3211843/1, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR DESIGNAR os servidores JULIANA COZARA OLIVEIRA 
MARTINS, Assistente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, LÉDIA VA-
LÉRIA FERREIRA NUNES VITORINO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 
57194021/1 e RINALDO BRITO FERREIRA, Agente Administrativo, matrí-
cula nº 57195457/1, para sob a presidência do primeiro, apurarem es-
ses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 18/2026-CGD/PAD, de 01 de abril de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo nº 2024/2550011 (referente à Ação judicial 0883119-


